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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para desobrigar as máquinas 

agrícolas do registro e licenciamento anual. 

Art. 2º Os artigos 115, 120 e 130 da Lei nº 9.503, de 1997, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 115 ..................................................................... 

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou 

arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar 

trabalhos de construção ou de pavimentação são sujeitos, 

desde que lhes seja facultado transitar nas vias, ao registro e 

licenciamento da repartição competente, devendo receber 

numeração especial. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de 

uso bélico e aos veículos automotores destinados a executar 

trabalhos agrícolas. 

..........................................................................” (NR) 

“Art. 120 .................................................................... 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de 

uso bélico e aos veículos automotores destinados a executar 

trabalhos agrícolas. 

..........................................................................” (NR) 

“Art. 130 .................................................................... 
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§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de 

uso bélico e aos veículos automotores destinados a executar 

trabalhos agrícolas. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código de Trânsito Brasileiro, em seu art. 115, estabelece a 

obrigatoriedade de registro e licenciamento dos veículos automotores destinados a 

puxar ou arrastar maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas 

e de construção ou de pavimentação, desde que lhe seja facultado transitar nas 

vias. 

Essa exigência, regulamentada pela Resolução nº 281/08 e 

pela Deliberação 87/09 do Conselho Nacional de Trânsito, obriga que, a partir de 

julho de 2010, as máquinas agrícolas sejam registradas e licenciadas em todo o 

território nacional. Dessa forma, todo veículo empregado em serviços agrícolas 

deverá ter a sua documentação regularizada junto aos órgãos executivos de trânsito 

dos Estados ou do Distrito Federal. 

Haverá, entretanto, uma enorme dificuldade nessa tarefa de 

regularização, pois parte considerável da frota agrícola já não possui mais a nota 

fiscal ou o recibo de compra, no caso do veículo comprado usado.  

Além disso, no momento em que o País busca tanto o seu 

crescimento econômico, não nos parece coerente imputar ao setor agrícola mais um 

capricho da burocracia brasileira, que resultará em maiores dispêndios para os 

produtores.  

Assim, tendo em vista que as máquinas agrícolas não tem 

como função principal o transporte de pessoas ou de mercadorias – mas tão 

somente o auxílio na atividade laboral do campo –, que o trânsito em via pública 

ocorre esporadicamente e no estrito trajeto necessário para deslocar-se de uma 
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propriedade a outra, e que o registro e licenciamento desses equipamentos não traz 

qualquer benefício para os agricultores brasileiros, estamos apresentando este 

projeto de lei, com o intuito de isentar as máquinas agrícolas do registro e 

licenciamento junto ao órgão de trânsito. 

Diante do aqui exposto, e considerando o inquestionável mérito 

da matéria, solicito o apoio dos nobres Colegas Parlamentares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2010 

 

Deputado CARLOS BEZERRA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e 

traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  
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§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas 

somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 

República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos deputados, do Presidente e 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República.  

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos 

Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias 

Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 

Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças 

Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação são 

sujeitos, desde que lhes seja facultado transitar nas vias, registro e licenciamento da repartição 

competente, devendo receber numeração especial.  

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço 

reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e 

limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

deve ser registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 

Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei.  

§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente 

registrarão, veículos oficiais de propriedade da administração direta, da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos poderes, com indicação expressa, 

por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo nome o 

veiculo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no art. 116.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao veiculo de uso bélico.  

 

Art. 121. Registrado o veículo, expedir-se-á o Certificado de Registro de Veículo - 

CRV de acordo com os modelos e especificações estabelecidos pelo CONTRAN, contendo as 

características e condições de invulnerabilidade à falsificação e à adulteração.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 
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Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  

 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos 

pelo CONTRAN.  

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 

inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 

conforme disposto no art. 104.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 281, DE 26 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Estabelece critérios para o registro de tratores 

destinados a puxar ou arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos 

agrícolas e de construção ou de pavimentação. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos I e X, do art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

Considerando o constante do Anexo I do CTB, que define trator como: veículo 

automotor construído para realizar trabalho agrícola de construção e pavimentação e tracionar 

outros veículos e equipamentos. 

Considerando o contido no Processo nº 80001.009432/2004-47, resolve: 

 

Art. 1º Dispor sobre o registro de tratores destinados a puxar ou arrastar 

maquinaria de qualquer natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de 

pavimentação no Sistema do Registro Nacional de Veículos Automotores - RENAVAM. 

 

Art. 2º Para o registro dos tratores facultados a transitar em via pública será 

exigido: 

I - Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT; 
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II - código de marca/modelo/versão específico; e 

III - realização de pré-cadastro pelo fabricante ou montadora, órgão alfandegário 

ou importador. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


